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DECRETO ESPECIAL N°: 129/2009 

 Data: 03 de Novembro  de 2009. 

                                                             A Senhora Beatriz de Fátima Sueck Lemes, Prefeita Municipal de Nova Monte 
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal   411/2009, e 
em consonância com o lei Federal 4320/64. 

 DECRETA: 

 

ARTIGO 1§ - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial no valor de R$ 9.800,00 (nove mil e 
oitocentos reais) a ser consignado na seguinte dotação: 

06.002-Fundo de Ação Social 
06.02.08.244.0028.2034.3.3.5.0.43.00. Subvenções Sociais 
 SUB-TOTAL: R$ 9.800,00 
 TOTAL GERAL: R$ 9.800,00 
ARTIGO 2§ - Para amparar o crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos mencionados no  
artigo 43, inciso I a IV da Lei Federal n§. 4.320/64, proveniente de anulação total ou parcial da seguinte  
dotação orçamentária: 

06.001-Secretaria de Ação Social 
06.01.08.244.0020.2055.3.3.9.0.36.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 SUB-TOTAL: R$ 9.800,00 
 TOTAL GERAL: R$ 9.800,00 
   

 Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Monte Verde,  03 de Novembro  de 2009. 

 Beatriz de Fátima Sueck Lemes 
 Prefeita Municipal 

 


